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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00271/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor

Fábio Garcia de Oliveira  - Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes -
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, que sejam adotadas as providências
necessárias junto ao órgão competente para a realização de serviços de tapa-buracos na Avenida
1º de Maio, no trecho compreendido entre a Avenida Dom Xavier Rey e a Avenida 8 de Dezembro,
localizado no bairro Serraria.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária diante do estado precário de conservação da
via acima mencionada, onde se verifica a existência de diversos buracos e irregularidades que
vêm comprometendo significativamente a segurança dos usuários e a mobilidade urbana.

A situação tem causado constantes transtornos aos moradores e demais usuários da
via, especialmente motociclistas, ciclistas e condutores de veículos, que diariamente enfrentam
dificuldades para transitar pelo local. Além disso, as condições inadequadas da pavimentação
aumentam consideravelmente o risco de acidentes, podendo ocasionar danos materiais aos
veículos e colocar em risco a integridade física da população.

Ressalta-se que a ausência de manutenção adequada tem contribuído para o
agravamento dos problemas existentes, fazendo com que os danos ao pavimento se ampliem
progressivamente, comprometendo ainda mais as condições de trafegabilidade e segurança.

Diante desse cenário, torna-se urgente a realização dos serviços de tapa-buracos,
visando restabelecer as condições adequadas de circulação, proporcionar maior segurança aos
usuários da via e atender a uma reivindicação legítima dos moradores da região.

 
 

Guajará-Mirim (RO), 01 de junho de 2026.
 

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

Vereadora - PDT
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